
PROCESSO Nº 1161/14                                      PROTOCOLO Nº 13.346.391-7

PARECER CEE/CES Nº 57/14                   APROVADO EM  06/11/14

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE –
                           UNICENTRO

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Engenharia  Florestal –  Bacharelado, ofertado  pela  UNICENTRO,
campus de Irati.

RELATOR: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO
I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/GAB/SETI nº 903/14, de 06/10/14 (fl. 269)
e Informação Técnica  nº 86/14 - CES/SETI (fl.  268), de 30/09/14, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO, município
de Guarapuava, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, ofertado no campus
de Irati,  que solicita por meio do ofício nº  395/14-GR/UNICENTRO, de 22/09/14
(fl.  03),  a renovação do reconhecimento do curso de graduação em Engenharia
Florestal  - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Educação Superior

A  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste/UNICENTRO,
sediada em Guarapuava, na Rua Padre Salvador, 875, Santa Cruz, foi instituída
pela Lei  Estadual n.º 9.295, de 13/06/90,  transformada em entidade autárquica
pela Lei Estadual nº 9663, de 16/07/91. O reconhecimento da instituição ocorreu
por meio do Decreto Estadual nº 3.444/97, de 08/08/97. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Engenharia Florestal - Bacharelado
foi reconhecido  pelo Decreto  Estadual nº  1723/03,  de  13/08/03.  A  primeira
renovação do reconhecimento do curso ocorreu por meio do Decreto Estadual nº
7074, publicado no Diário Oficial do Estado, em  12/05/10,  com fundamento no
Parecer CEE/CES/PR nº  45/10, pelo prazo de  05 (cinco) anos, de  12/05/10 até
12/05/15.
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso  de  graduação  em
Engenharia  Florestal  -  Bacharelado,  atualizado  pelas Resoluções  nº  21/12-
COU/UNICENTRO e  nº  48/12-COU/UNICENTRO, apresenta as  seguintes
características:  carga  horária  de 4.017 (quatro mil  e  dezessete)  horas,  40
(quarenta)  vagas anuais,  turno de funcionamento  integral,  regime de matrícula
seriado semestral,  período de integralização de no mínimo 05 (cinco)  e  máximo
de 08 (oito) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 104 a 107 )
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1.4  Objetivos do Curso

O curso de Engenharia Florestal da UNICENTRO tem por objetivo geral
formar  um  profissional  competente,  empreendedor,  criativo  e  ético.  O
curso  está  constituído  de  modo  a  formar  um  profissional  com  perfil
moderno  e  em sintonia  com as  necessidades da  sociedade  brasileira.
Esse  profissional  estará  capacitado  e  comprometido  com  a
sustentabilidade  dos  ecossistemas  florestais,  sua  conservação  e
preservação, produzindo matéria-prima, produtos e serviços para o bem-
estar da humanidade. (fl. 115)
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1.5 Perfil Profissional do egresso do curso

O Curso de Engenharia Florestal deve ensejar como perfil:
1) Sólida formação científica e profissional geral que possibilite absorver e
desenvolver tecnologias;
2) Capacidade crítica e criativa na identificação e resolução de problemas,
considerando  seus  aspectos  político,  econômico,  social,  ambiental  e
cultural, com visão ética e humanística, em atendimento às demandas da
sociedade;
3)  Compreensão  e  tradução  das  necessidades  de  indivíduos,  grupos
sociais  e  comunidade,  com  relação  aos  problemas  tecnológicos,
socioeconômicos,  gerenciais  e  organizativos,  bem  como  utilização
racional dos recursos disponíveis, além da conservação do equilíbrio do
ambiente; e
4) Capacidade de adaptação, de modo flexível, crítico e criativo, às novas
situações. (fl. 116)

1.6 Coordenador do Curso

A instituição indicou como coordenador do curso,  à folha  51,
o professor Éverton Hillig1, graduado em Engenharia Florestal (1986) e Mestrado
em Engenharia  Florestal  (2000)  pela  Universidade  Federal  de  Santa  Maria  –
UFSM  e  Doutorado  em  Engenharia  Florestal pela  Universidade  Federal  do
Paraná – UFPR (2006), com regime de trabalho Regime Integral - RT-40 horas.

1. 7 Quadro de Docentes

O quadro de docentes, às folhas 68 a 75, é constituído de 35
(trinta  e  cinco)  professores,  sendo  24 (vinte e  quatro) doutores  e 11 (onze)
mestres. Quanto  ao  regime  de  trabalho,  29 (vinte e  nove)  possuem  Regime
Integral (RT-  40  horas),  01  RT-28 horas, 04 (quatro)  RT-20 horas e 01 RT-16
horas. 

1 Currículo Lattes acessado em 14/10/2014.
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4706962Z4
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2. Mérito

O  curso  de  graduação em  Engenharia  Florestal  -
Bacharelado,  ofertado pela  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  -
UNICENTRO,  no  município  de  Guarapuava,  ofertado  no  campus de  Irati,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2011),  e
obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no
artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 12.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do curso de graduação em Engenharia Florestal - Bacharelado,
da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  –  UNICENTRO, município  de
Guarapuava, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, ofertado do campus de
Irati,  pelo prazo de  05 (cinco) anos,  de  12/05/15 até  12/05/20,  com fundamento
nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  projeto  político-pedagógico  do  curso  apresenta  as
seguintes características: carga horária de 4.017 (quatro mil  e dezessete) horas,
regime  de  matrícula  seriado  semestral,  turno  de  funcionamento  integral, 40
(quarenta) vagas anuais  e período de integralização  de no  mínimo  05 (cinco)  e
máximo de 08 (oito) anos.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR). 

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

               Archimedes Peres Maranhão
Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

             Curitiba, 06 de novembro de 2014.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE    
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